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Atos do Prefeito 

 
LEI Nº 1.323/16, DE 24 DE JUNHO DE 2016. 
AUTOR: Vereadora Fátima Cristina Dias Sanches 
 

“Trata da utilização pela Rede Municipal de Saúde, em caso de estupro, do contraceptivo 
emergencial conhecido como pílula do dia seguinte”.  

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu 

SANCIONO, a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica garantido às mulheres vítimas de estupro o contraceptivo emergencial conhecido como pílula do dia seguinte nas 
unidades da rede municipal de saúde da cidade de Queimados. 

 
Art. 2º - Fica assegurado. Assistência completa no que se refere aos para detectar doenças sexualmente transmissíveis assim 

como disponibilidade do coquetel ANTI-HIV, VDRL, TESTE EXAME PARA HEPATITE B, assim como encaminhamento ao setor de 
assistência social para ser acompanhada por equipe multidisciplinar do Município. 

 
Parágrafo único - As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas 

no programa de trabalho específico para efetivo custeio. 
 
(Art. 2° e Parágrafo Único - Acrescido pela emenda 001/2016 de autoria dos vereadores Antonio Almeida da Silva e Prof. Nilton 

Moreira Cavalcante) 
 
Art. 3° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
MAX RODRIGUES LEMOS 

P R E F E I T O 

DECRETO N.º 2.028/16, DE 27 DE JUNHO DE 2016. 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 2.636.411,63 (dois milhões, 
seiscentos e trinta e seis mil, quatrocentos e onze reais e sessenta e três centavos), para atender insuficiência de dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social – Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal da Criança e 
do Adolescente, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos 
artigos 10 e 14 da Lei nº 1.291/15 e processo administrativo n° 4435/2016/02. 

 

Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, I da Lei nº 4.320/64, conforme o 
programa constante do anexo I deste decreto. 

 

Art. 4º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior advirão do superávit financeiro apurado no 
Balancete Contábil de Verificação do exercício de 2015, conforme demonstrativos no anexo II deste decreto. 

 
Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MAX RODRIGUES LEMOS 

P R E F E I T O 
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ANEXO I 

 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 

RECURSOS 
VALOR 

1420 09.02.08.244.015.2.179 3390.30 17 R$  1.000.000,00 

1466 09.02.08.244.015.2.583 3390.30 17 R$     400.000,00 

1474 09.02.08.244.015.2.584 3390.30 17 R$     399.753,46 

1465 09.02.08.244.015.2.583 3390.30 14 R$       49.479,82 

1504 09.03.08.243.015.1.406 3350.39 00 R$     787.178,35 

TOTAL R$  2.636.411,63 

Fonte de Recurso: 00 – Ordinário / 14 – FEAS / 17 – FNAS  

 

 

 

ANEXO II 
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Atos do Controlador Geral do Município 

 
ATO NORMATIVO CGM N°003/2016, de 10 de junho de 2016. 

 
O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 1131/13, em especial, o art.7.°, XI 

e, 
CONSIDERANDO a necessidade de orientar os órgãos públicos integrantes do sistema de controle interno central e setoriais, nos 
limites de suas atribuições de controle contábil, orçamentário, operacional e patrimonial, durante o período de contingenciamento de 
despesas na forma da Lei de Contingenciamento de Despesas – Lei 1316/16; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de manter o equilíbrio entre a receita e as despesas públicas, obedecendo as regras de 
contingenciamento determinadas em prol do cumprimento dos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 
101/2000; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir as medidas administrativas especiais fixadas na Lei de Contingenciamento e aplicação do 
Ato Normativo CGM N.° 002/2016, buscando promover a efetividade e a economia dos recursos públicos para o reequilíbrio fiscal.  
 
CONSIDERANDO as exigências do Tribunal de Contas Estadual previstas em relatório de auditoria Governamental relativas à 
formação de preços e aquisições de bens e serviços, garantindo em especial a economicidade e princípio da segregação de funções, 
dentre outras inclusas nos Processos TCERJ 304.178-9/2013 e 230.113-6/2014.  
 
CONSIDERANDO a necessidade de compatibilização dos dispêndios à efetiva disponibilidade de recursos, com efeitos financeiros a 
contar de 1° de maio de 2016, e acompanhamento periódico, como requisito essencial ao reequilíbrio, sobretudo em razão da incerteza 
quanto ao efetivo comportamento da receita municipal diante do cenário econômico nacional; 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. O Contingenciamento das despesas, com efeitos financeiros a contar de maio de 2016, apresenta medidas a serem adotadas 
por toda Administração Pública Municipal, através da reavaliação dos processos por todos os órgãos e entidades, sob a 
responsabilidade de seus gestores e agentes respectivos. 
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§1.º. As ações de redução promovidas por cada secretaria requerente devem obedecer ao princípio da segregação de funções, 
respeitado o gerenciamento de cada órgão. 
 
§2.º. As reavaliações dos processos apresentadas pelos secretários serão saneadas pelas assessoriais jurídicas e pelo controle 
interno setorial existente, que certificarão nos autos o cumprimento das medidas determinadas pelo TCERJ em auditoria 
governamental e o cumprimento dos Atos Normativos CGM antes do prosseguimento à Controladoria Geral.  
 
Art.2º. O saneamento de cada processo terá por finalidade reduzir gastos com custeio, manutenção e folha de pessoal, a fim de 
promover o reequilíbrio financeiro entre receitas e despesas públicas do Município e atender a Lei Complementar nº 101/2000. 
 
§1.º Cada gestor deverá realizar constante controle de custeios fixos, tais como energia elétrica, água, telefone e combustível, 
apresentando quadro quantitativo mensal da despesa correspondente, a fim de possibilitar a verificação e acompanhamento de 
resultado pela Controladoria Geral do Município. 
 
§2.º As licitações, em quaisquer fases, retornarão ao órgão requerente para manifestação sobre a aplicação das regras de 
contingenciamento, seguindo, imediatamente após, ao Gabinete do Prefeito para autorização de prosseguimento. 
 
§3.º Todos os contratos vigente que sofrerem modificações por medidas de contingenciamento dependem de revisão pela Procuradoria 
Geral do Município, órgão responsável pela efetivação das alterações. 
 
Art.3º. Cumprido o estabelecido no art.8.° da Lei de Contingenciamento n.° 1316/16, a Controladoria Geral do Município analisará a 
adequação entre esta e a proposta de reavaliação da secretaria, exceto se houver dúvida quanto à interpretação e aplicação da Lei ou 
depender de decisão do Prefeito para prosseguimento. 
 
Art.4º. A Controladoria Geral do Município fará a avaliação das metas na medida em que forem encaminhados os relatórios bimestrais 
pela SEMFAPLAN, para fins de monitoramento dos resultados das ações implantadas, remetendo-as ao Prefeito. 
 
Art.5º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
AIR DE ABREU 

CONTROLADOR GERAL 
 

Atos da Secretária Municipal do Ambiente 

 
A Secretária Municipal do Ambiente, no uso de suas atribuições em vigor; 

     RESOLVE: 
 
PORTARIA nº 015/SEMAM/2016. Torna público que EXTINFLEX INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO LTDA, 
CPF: 21.190.778/001-80, recebeu a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL – AA – SEMAM 00009, através do Processo nº 3939/2016/24 
emitida em 18 de maio de 2016, com validade até 18 de maio 2017, que autoriza a CAPINA MECÂNICA no seguinte endereço: Rua E, 
no Lote 18, da Quadra 08, Distrito Industrial, no Município de Queimados com as seguintes coordenadas em UTM: 642082,90m E 
7482498,55m S.  
 
PORTARIA nº 018/SEMAM/2016. Torna público que a RECICLAPLAST INDUSTRIA DE PLÁSTICO E RECICLAGEM LTDA, CNPJ: 
19.375.234/0001-41, recebeu o DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO – AVB – SEMAM 000028, através do Processo nº 2137/2016/24 
emitida em 27 de junho de 2016, que altera a razão social da empresa e o CNPJ; no seguinte local:  RODOVIA PRESIDENTE 
DUTRA, km 197,5 – Rua E, quadra: 09, Lotes 4/5 – QUEIMADOS – RJ, com as seguintes coordenadas geográficas: 22º44’41,28”S e 
43º37’32”O. 

LUCIANA HENRIQUE GONÇALVES BUARQUE LINS 
Secretária Municipal do Ambiente - Matrícula 8261/92 

 

Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS 

 
Processo nº: 0119/2016/15 
Apenso: 0072/2016/15 
Com base no parecer da Controladoria Geral do Município, aprovo a Prestação de Contas do Adiantamento concedido através do 
processo 0072/2016/15 a servidora Érika Barreto de Oliveira, matrícula 10762/02, conforme amparo legal no art. 2º, inciso IVI da Lei 
Municipal nº. 1009/10, publicada em 03/12/10. 

Em, 24/06/2016. 
MARCELO DA SILVA FERNANDES 

Diretor-Presidente – PREVIQUEIMADOS - Matr. 7106/41 
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Atos do Conselho Municipal de Saúde 

 

Ofício Circular Nº 0033/CMS/2016 

CONVOCAÇÃO 

             O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Queimados, no uso de suas atribuições, vem através deste convocar o 
Conselho Municipal de Saúde para a Reunião Ordinária que será realizada, no dia 30 de Junho de 2016, às 17:00 horas, na sede do 
Conselho Municipal de Saúde, Rua Mesquita, 74 - Centro - Queimados/ RJ, com a seguinte pauta:  

 

1) Verificação do Quorum; 
2) Leitura e Aprovação de Pauta; 

3)  Aprovações das ATAS 28/01/2016, 17/02/2016/ e18/02/2016; 

4)  Discussão sobre a Prorrogação do contrato da Associação de Saúde Social Humanizada; 

5)  Apresentação dos Protocolos de Fluxo de Atendimentos das ESFs; 

6) Apresentação do Protocolo de Abordagem Sindrômica de DST/ AIDS, visando sua implantação e implementação na Rede de Saúde 
do Município de Queimados; 

7)  Apresentação e Discussão da Regulação Municipal; 

8) Apresentação do Relatório de Gestão Via SARGSUS; 

9)  Apresentação e Deliberação da PAS de 2016 do Conselho Municipal de Saúde. 

10) Apresentação do Calendário das Capacitações dos Conselheiros de Saúde. 

11) Informes e assuntos Gerais. 

                                                                                                            Queimados, 27 de Junho de 2016. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
Marco Venicio dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 


